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AUTORIDADE NACIONAL REGULADORA DE MEDICAMENTO, IP 

DEPARTAMENTO AUTÓNOMO DE AQUISIÇÕES 
 

 
Anuncio de  

 

Concurso por Cotações nº 58003841/CC/0023/RC/2025 

 
Fornecimento de Material Visual e Gráfico 

 

1. A  Autoridade Nacional Reguladora de Medicamento ANARME, IP convida as pessoas 
singulares ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, interessadas e inscritas no Cadastro Único 
de Empreiteiros de Obras Públicas, Fornecedores de Bens e Prestadores de Serviços e que 
reúnam os requisitos de elegibilidade a apresentarem propostas fechadas para, Fornecimento 
de Material Visual e Gráfico 
 

2. Os Concorrentes interessados poderão obter mais informações, examinar os Termos de 
Referência disponíveis no Portal de Contratação Pública www.ufsa.gov.mz, no Portal da ANARME 
www.anarme.gov,mz  ou adquiri-los na Autoridade Nacional Reguladora de Medicamento, IP 

durante o horário normal de expediente. 
 

a) Endereço: Av. Salvador Agostinho Neto/Allende/ Rés-do-Chão, Secretaria Geral  
b) Província/Cidade: Maputo  
c) Telefone: 82 30 35 409 
d) Fax número: 21303473 
e) Contratacaoanarme@anarme.gov.mz. 

 

3. O período de validade das Propostas será de 90 dias. 
 

4. As propostas deverão ser entregues no endereço acima até às 14:00 horas do dia 25 de          
de Agosto 2025 e devem ser acompanhadas de certificado de inscrição no Cadastro Único 
de Empreiteiros de Obras Públicas, Fornecedores de Bens e de Prestadores de Serviços 
ao Estado, compatível ao objecto de contratação. 

  

5. O Concurso será regido pelo Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras 
Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto n° 
79/2022, de 30 de Dezembro. 

 
Maputo aos 19 de Agosto de 2025 

Ilegível 
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